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CONTEXTO
O Direito Internacional Humanitário (DIH) é um corpo jurídico robusto. Com a adoção das Convenções de Genebra, 

há 75 anos, os Estados se comprometeram com um conjunto detalhado de normas que protegem as pessoas durante 

ainda mais abrangente através do desenvolvimento do Direito Consuetudinário e dos tratados.

No entanto, apesar do consenso global subjacente às Convenções de Genebra, o cumprimento mesmo das normas 

-

-

tados pelo CICV, muitos dos quais se prolongam há décadas, com custos humanos, sociais, ambientais e econômicos 

É convicção do CICV que esta tendência pode e deve ser revertida. Sabemos, por trabalharmos na linha de frente 

durante décadas, que quando o DIH é respeitado, vidas são salvas e a dignidade humana é preservada. O cumpri-

mento das normas da guerra é possível, se houver vontade política para pôr em prática o que está estipulado nas 

Convenções de Genebra.

muito poucos, mas podem nos inspirar e orientar na perseverança do nosso trabalho no sentido de um maior respeito 

Hoje, o DIH está em uma encruzilhada.

A iniciativa global para incentivar o compromisso político com o Direito Internacional Humanitário, lançada por 

África do Sul, Brasil, Cazaquistão, China, França, Jordânia e pelo CICV, procura dar uma contribuição no caminho 

para inverter a espiral descendente de desrespeito pelo DIH e de desespero. Procura superar divisões e impasses 

políticos, ainda que seja para restaurar um mínimo de humanidade na guerra. O DIH é um conjunto de leis que não 

só contém as obrigações mais básicas com as quais todos os Estados concordaram, mas também oferece orientações 

Os objetivos desta iniciativa são, em primeiro lugar, fazer do DIH uma prioridade política, nos níveis global, regional 

de 2026, culminará em uma reunião histórica para defender a humanidade em guerras.

Instamos todas as Altas Partes Contratantes das Convenções de Genebra a que participem desta iniciativa para 

consolidar a vontade política sustentada para garantir o respeito, o cumprimento e a implementação do DIH. Um 
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OBJETIVO GERAL:  
INCENTIVAR A VONTADE POLÍTICA 
A iniciativa se baseia no reconhecimento de que não é possível alcançar um maior respeito pelo DIH sem um forte 

compromisso político. Liderada pela presidente do CICV, a Organização colaborará com todos os Estados para anga-

riar apoio para uma melhor implementação e respeito pelo DIH.

Para isso, os seis Estados que lançaram a iniciativa juntamente com o CICV – África do Sul, Brasil, Cazaquistão, 

China, França e Jordânia – trabalharão com a Organização para garantir que haja apoio global para a iniciativa, 

reunindo vontade política em todos os continentes e apoiando o CICV na construção do caminho para uma reunião 

bem-sucedida para defender a humanidade em guerras em 2026.

-

cular através de Missões Permanentes (MP) em Genebra e em Nova York, para compartilhar atualizações regulares 

discutir o planejamento do encontro de 2026.

Consultivo esteja composto por representantes de alto nível dos Estados, das Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha 

e do Crescente Vermelho e do meio acadêmico, que participam a título pessoal.

SETE FLUXOS DE TRABALHO 
PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS 
CONTEMPORÂNEOS DO DIH

militares, sociedades nacionais, especialistas acadêmicos e outros, produzindo recomendações concretas e práticas 

-

no trabalho de prevenção; 2) reforçar as comissões nacionais e entidades similares sobre o DIH; e 3) potenciar os 

vínculos entre o DIH e a paz. O segundo grupo girará em torno de algumas questões jurídicas selecionadas relativas 

-

as infraestruturas civis; 5) proteger hospitais e estabelecimentos de saúde; 6) o uso de tecnologias de informação e 

sentido, a iniciativa não é uma revisão abrangente do DIH, nem tem a ambição de criar novas normas internacionais. 

Este é um esforço conjunto para fortalecer o DIH e complementa um enfoque global renovado na promoção de uma 

agenda para a paz, no reforço da proteção civil e no fortalecimento dos sistemas de governança global, garantindo 
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atores, quando relevante (Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, organizações interna-

trabalho seja apoiado por dois ou três Estados em uma presidência conjunta. Todas as discussões e consultas durante 

-

respeito pelo DIH, dando medidas concretas e práticas para os Estados e, quando relevante, para outros atores.

alcance universal, com esforços dedicados para garantir a participação inter-regional. Prevê-se que os Estados 

Quando for relevante, o CICV fará parcerias com instituições acadêmicas ou outros aliados para liderar o conteúdo 

do trabalho. Os parceiros serão selecionados com base nos seus conhecimentos especializados e virão de diferentes 

continentes para garantir que distintas perspectivas sejam integradas em toda a iniciativa.
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FORTALECER A PREVENÇÃO  
DE VIOLAÇÕES DO DIH
1. BOAS PRÁTICAS DE PREVENÇÃO

ANÁLISE DE PROBLEMAS

sejam cometidas violações do DIH. Construir um ambiente propício ao respeito pelo DIH é um processo contínuo, 

legislativa, cada formação realizada para militares e civis, o marco e as boas práticas que ancoram o cumprimento 

como um procedimento operacional padrão são reforçados, tornando-os mais capazes de resistir a uma quebra do 

do DIH na legislação, práticas e políticas nacionais, estruturas e formação. Com base na sua constante coleta de boas 

-

venção, inclusive em outros âmbitos e em outros órgãos jurídicos, tanto em termos de conteúdo como de metodologia. 

Roots 

of Restraints in War Study, publicado pelo CICV em 2018. Em paralelo a isso, um número cada vez maior de organizações 

tem se empenhado no trabalho de prevenção, trazendo novas ideias e metodologias diversas para o terreno.

a implementação de obrigações internacionais nas leis, políticas e práticas nacionais é a base para permitir o cum-

primento do DIH. Outros aspectos continuam sendo pesquisados, como a relação entre a quantidade e a qualidade da 

formação em DIH e o respeito pelo DIH.

OBJETIVO

bem-sucedidas na prevenção de violações do DIH, conduzindo a orientações acionáveis e baseadas em evidências 

sobre a construção de um ambiente conducente ao respeito pelo DIH.

PROCESSO

-

-

-

mento público para consolidar as discussões, conclusões e recomendações práticas das três reuniões de especialistas.

RESULTADO
 • Recomendações concretas e práticas sobre a prevenção de violações do DIH. 

GRUPO 1
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2. COMISSÕES NACIONAIS DE DIH 

ANÁLISE DE PROBLEMAS
As comissões nacionais e entidades similares sobre o DIH são órgãos consultivos criados pelos governos para promover 

e implementar o DIH a nível nacional. Via de regra são compostos por representantes de vários ministérios de governo, 

como membros do poder judiciário, das Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha ou do Crescente Vermelho, e em menos 

nacionais e dos marcos jurídicos.

simples mecanismo de coordenação entre agências governamentais até terem um papel consultivo em uma vasta gama 

de questões relacionadas com a implementação nacional. Nos casos em que têm mandatos mais amplos, as comissões 

nacionais de DIH provaram ser ferramentas poderosas para provocar mudanças nacionais: iniciar reformas legislativas, 

diplomatas, jovens, etc.) e liderar o processo de publicação de relatórios voluntários sobre a implementação nacional 

do DIH.

-

os resultados, assim como a emulação positiva entre as comissões nacionais de DIH para progredir continuamente na 

implementação nacional do DIH, ajudariam nesta direção.

OBJETIVO

no mundo todo sobre o mandato, a composição, as funções e os deveres das comissões nacionais de DIH. Poderá 

resultar na formulação de uma Carta Universal para Comissões Nacionais e Entidades Similares sobre o DIH. Sem 

ser vinculativa, a Carta poderia oferecer orientações para apoiar as comissões nacionais de DIH a terem um impacto 

claro na implementação nacional do DIH e, em última análise, no seu respeito. Dependendo das discussões com as 

comissões nacionais de DIH ao longo do processo de dois anos, um resultado adicional poderia incluir a criação de 

uma Aliança Universal, uma comunidade global de comissões nacionais de DIH.

PROCESSO
No primeiro semestre de 2025, será organizada uma conferência online de comissões nacionais de DIH e entidades 

similares para apresentar o processo, convidar as comissões a aderir e começar a delinear as diferentes áreas que o 

de DIH e entidades similares, organizadas ao longo de 2025 em todas as regiões. Os Estados que não tenham uma 

comissão nacional de DIH, mas que estejam interessados em criar uma, também serão convidados. Estas reuniões 

-

çar-se por seguir. Em uma segunda fase, todas as recomendações feitas durante as reuniões regionais serão depois 

-

sível carta será apresentado durante a reunião universal das comissões nacionais de DIH, prevista para ser realizada 

no primeiro semestre de 2026.

RESULTADOS
 • Recomendações concretas e práticas (possivelmente na forma de uma Carta Universal para as 

comissões nacionais de DIH) sobre o mandato, a composição, as funções e os deveres das comissões 

nacionais de DIH. 

 • Possível criação de uma Aliança Universal de comissões nacionais de DIH.
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3. DIH E PAZ

ANÁLISE DE PROBLEMAS

anos ou décadas após a cessação das hostilidades. Paralelamente, o desrespeito pelo DIH cria novos obstáculos à paz.

Como os Estados e os povos aspiram a uma paz e segurança duradouras, é lógico que, ao reduzir o custo humano, 

social, ambiental e econômico da guerra, o cumprimento do DIH promove um ambiente propício à paz que tem o 

poder de quebrar os ciclos intermináveis de violência.

OBJETIVO
-

PROCESSO

analisará como o respeito pelas obrigações do DIH em tempos de paz contribui para garantir a estabilidade, abordando 

em particular a implementação interna e o desarmamento. A segunda reunião aprofundará questões relacionadas com a 

armados. Incluirá discussões sobre áreas como a forma como as violações do DIH contribuem para a radicalização 

internados civis e/ou à repressão de crimes de guerra. Estas obrigações do DIH podem contribuir para uma medida de 

encerramento que permita às comunidades seguir em frente e para um ambiente conducente a uma paz duradoura.

RESULTADO
 • Recomendações concretas e práticas sobre como aproveitar a contribuição do DIH para a paz. 
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CONSTRUIR UM ENTENDIMENTO 
COMPARTILHADO PARA UMA PROTEÇÃO 
EFICAZ EM CONFLITOS ARMADOS
4. PROTEÇÃO DA INFRAESTRUTURA CIVIL

ANÁLISE DE PROBLEMAS

bens e infraestruturas civis, privadas e públicas.

De acordo com os princípios de distinção e proporcionalidade do DIH, os bens civis são protegidos contra ataques e 

para evitar ou minimizar danos a bens civis.

A discrepância entre o princípio básico de que a propriedade civil deve ser poupada dos efeitos da guerra e a realidade 

que testemunhamos hoje levanta questões sobre a forma como as normas são interpretadas e aplicadas. Em particular, 

vista a proteger a população civil.

com as capacidades de combate de um adversário, mas que sustentam o esforço de guerra do inimigo.

usada simultaneamente por civis e militares.

OBJETIVO

PROCESSO

governamentais, acadêmicos e outros, juntamente com representantes de organizações internacionais e não gover-

namentais, de todas as regiões do mundo. Como preparação para estas reuniões, será enviado um questionário aos 

especialistas e serão preparados documentos de base. 

RESULTADO
 • Recomendações concretas e práticas sobre a proteção das infraestruturas civis durante as hostilidades. 

GRUPO 2
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5. HOSPITAIS: ALCANÇAR UMA PROTEÇÃO SIGNIFICATIVA  
 EM CONFLITOS ARMADOS

ANÁLISE DE PROBLEMAS
Hospitais e outros estabelecimentos de saúde desempenham uma função de salvamento de pessoas feridas e doen-

dos estabelecimentos de saúde destinados a garantir o desempenho das funções médicas sem ataques ou outras 

Protocolos Adicionais de 1977, os ataques e o uso indevido de estabelecimentos de saúde têm sido uma marca regis-

2011, com uma iniciativa histórica chamada Assistência à Saúde em Perigo. Aproveitando esta dinâmica, o Conselho 

de Segurança da ONU adotou a Resolução 2286 em 2016 sobre a proteção das pessoas feridas e doentes, do pessoal 

Fazendo um balanço de 2024, é evidente que a proteção de hospitais e outros estabelecimentos de saúde continua 

sendo altamente problemática, com o Sistema de Vigilância de Ataques à Assistência à Saúde da Organização Mundial 

de hospitais e estabelecimentos de saúde tem um impacto devastador imediato e no longo prazo.

podem perder a sua proteção se forem utilizados para cometer atos prejudiciais ao inimigo. Tais atos muitas vezes 

-

trições. O DIH prevê que, em tais circunstâncias, devem ser dados avisos e as normas de distinção, proporcionalidade e 

-

implementam as condições rigorosas que devem ser cumpridas antes de ser realizado um ataque ou outra operação 

militar contra um estabelecimento de saúde que perdeu a sua proteção.

OBJETIVO
-

-

vias processuais para proteger melhor os hospitais.

PROCESSO

RESULTADO
 •
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6. TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ANÁLISE DE PROBLEMAS
O nosso mundo cada vez mais digitalizado e conectado oferece imensas oportunidades nas esferas social, econômica, 

o acesso à informação podem ajudar a salvar e melhorar vidas. As tecnologias de informação e comunicação (TIC) são 

hoje indispensáveis para a prestação de bens e serviços essenciais às populações civis e para que os civis procurem e 

recebam informações sobre onde encontrar segurança, assistência e manter laços familiares.

Ao mesmo tempo, a utilização das TIC como meios e métodos de guerra pode ter um impacto devastador nas pessoas 

por atores estatais e não estatais que tinham como alvo infraestruturas civis críticas (como eletricidade ou água); 

informações prejudiciais que causam ou instigam violações do DIH; e atividades de TIC que prejudicam o trabalho 

médico e humanitário. O que observamos hoje corre o risco de prenunciar o futuro: à medida que as sociedades se 

para os civis.

OBJETIVO

ou perturbam dados civis e interferem no trabalho médico e humanitário. Terá também como objetivo construir 

entendimentos comuns sobre os limites baseados no DIH à difusão de informações prejudiciais e sobre a forma 

PROCESSO

Genebra – para as quais todas as MP seriam convidadas – e complementadas, conforme necessário, por reuniões 

informais e virtuais orientadas para especialistas no nível de capital, consultas de especialistas e diálogo regional ou 

bilateral. Em 2025, o foco será facilitar o intercâmbio de pontos de vista entre os Estados, assim como a contribuição 

orientado para a concepção do resultado desejado.

RESULTADO 
 • Recomendações concretas e práticas sobre a defesa da proteção que o DIH proporciona às populações 

armados.
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7. ATUALIZAÇÃO DA GUERRA NAVAL

ANÁLISE DE PROBLEMAS

Além disso, os rápidos avanços tecnológicos transformaram a maneira como a guerra naval é conduzida, introduzindo 

suas obrigações legais para garantir proteções robustas para civis e infraestruturas civis em todos os âmbitos da guerra. 

Isto inclui considerações para salvaguardar os marítimos civis e a navegação mercante, preservar o ambiente marinho 

e mitigar o impacto das operações militares modernas e em grande escala no mar sobre as populações e recursos civis.

OBJETIVO

proteção dos militares feridos, doentes, náufragos e mortos no mar, o impacto ambiental e a segurança da navegação 

PROCESSO
Após a elaboração de documentos de base sobre alguns dos conceitos relevantes do Direito Marítimo de Guerra e a coleta 

adequadamente as pessoas e os bens contra o perigo decorrente da guerra naval. Os resultados das consultas serão 

reunidos em um documento de orientação que elabora os parâmetros para reduzir os custos humanos da guerra naval.

-

nado ao direito da guerra naval. Isto inclui, em particular, o processo em curso para atualizar o Manual de San Remo 

navais modernos.

RESULTADO
 • Recomendações concretas e práticas sobre a manutenção da proteção de pessoas e objetos contra os 

perigos decorrentes da guerra naval moderna, com vista a evitar o seu custo humano.
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PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS NA INICIATIVA

alcance universal, com esforços dedicados para garantir a participação inter-regional.

Concretamente, qualquer Estado que manifeste interesse em aderir à iniciativa e contribuir para o objetivo comum 

haverá nenhum processo formal para integrar os Estados: a integração na iniciativa terá por base a decisão de um 

da capacidade desse Estado.

de qualquer outra forma relevante.

CONTATO
Para mais informações ou qualquer outra pergunta, entre em contato com o CICV em ihlinitiative@icrc.org.
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REPRESENTAÇÃO VISUAL  
DA INICIATIVA GLOBAL

ANEXO I

Iniciativa global para incentivar o compromisso político com o Direito Internacional 
Humanitário

O QUE É

OBJETIVO GERAL: Incentivar a vontade política

Boas práticas 
de prevenção

Comissões 
Nacionais de DIH

DIH e 
paz

Infraestrutura 
civil

Hospitais Operações 
cibernéticas/TIC

Guerra 
naval

COMO

2025

Q1

Q3

Q4

Q2

2026

Q1

Q3

Q4

Q2

Criação do Conselho Consultivo

Resultados intermediários

FASE 1: 
Pesquisa e consultas

• Reuniões de especialistas
• Consultas com Estados
• Intercâmbios regulares online
• Pesquisa documental

FASE 2: 
Consolidação e recomendações

Reunião Global para Defender a Humanidade em Guerras

• Reuniões de especialistas
• Consultas com Estados
• Intercâmbios regulares online
• Pesquisa documental
• Minuta de recomendações

Construir um entendimento 
compartilhado para uma proteção 

eficaz em conflitos armados

Fortalecer a 
prevenção de 

violações do DIH

GR
UP

O 
PR

IN
CI

PA
L 

DE
 6

 E
ST

AD
OS

CO
NS

EL
HO

 C
ON

SU
LT

IV
O

RESULTADOS

Reafirmação do DIH Relatórios Diretrizes com conjunto 
de recomendações
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inteiro, fazendo todo o possível para proteger a vida e a dignidade delas e para aliviar o seu 

sofrimento, com frequência em conjunto com os parceiros da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho. 

A organização busca também evitar as privações com a promoção e o fortalecimento do Direito 

Internacional Humanitário (DIH) e a defesa dos princípios humanitários universais.
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